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Dispõe sobre a instituição da 

Comissão Temporária de 

Comunicação. 

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO CEARÁ – 

CAU/CE, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 29 do Regimento Interno do 

CAU/CE, reunido ordinariamente em Fortaleza-CE, virtualmente, no dia 11 de agosto de 

2021; 

Considerando que o CAU/CE tem entre seus objetivos estratégicos “estimular a 

produção de Arquitetura e Urbanismo como política de Estado” e “fomentar o acesso 

da sociedade à Arquitetura e Urbanismo”;  

  

Considerando que o CAU/CE tem interesse em articular a comunicação ativa com os 

arquitetos, promover as redes sociais a imagens do CAU/CE como um agente 

facilitador de acesso à informação, bem como promover a aproximação com a classe e 

debater assuntos pertinentes ao bem e evolução da prática profissional;  

  

Considerando a vocação do Conselho de Arquitetura e Urbanismo no que tange à 

efetivação da valorização profissional, tem como interesse utilizar os canais de 

comunicação e organização de eventos, bem como a aptidão para a realização de 

objetivos socialmente relevantes e politicamente determinados;  

  

Considerando o Plano de Ação e Orçamento, aprovado pela Deliberação Plenária 

Extraordinária N° 003-02/2020 e a previsão de constituição de comissões 

temporárias no ano de 2021;   

Considerando os parâmetros de composição e funcionamento previstos no Regimento 

Interno do CAU/CE.   

 

 

 

 

PROCESSOS  

INTERESSADO CAU/CE 

ASSUNTO INSTITUIÇÃO DA COMISSÃO TEMPORÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO DO CAU/CE. 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DPO Nº 118-04/2021  
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DELIBEROU:  

1. Constituir a Comissão Temporária de Comunicação que terá como 

prerrogativas, juntamente com o Presidente do CAU/CE, realizar o 

acompanhamento e a gestão dos meios de comunicação do CAU/CE para 

Implantação de uma gestão mais próxima dos arquitetos e urbanistas, bem 

como dar clareza, a importância do CAU/CE combatendo alguns estigmas 

existentes, conforme parâmetros abaixo:   

a. Definir os objetivos e atividades;  

b. Aprovar o Plano de Trabalho Anual;   

c. Acompanhar o funcionamento das atividades;   

d. Relatar ao Presidente e ao Plenário do CAU/CE as atividades e avaliações;   

e. Aprovar parcerias e convênios com outras instituições;   

f. Participar de eventos e atividades;  

2. Definir que a Comissão Temporária de Comunicação seja composta pelos 

seguintes membros:   

a. Conselheiras Titulares do CAU/CE: Brenda Rolim Chaves e Lucilla Maia  

Santos Rocha;   

b. Arquiteto e Urbanista: Leonardo David Ribeiro.  

  

3. Aprovar a coordenação da comissão:   

 

a. Coordenadora: Conselheira Brenda Rolim;   

b. Coordenadora Adjunta: Conselheira Lucilla Rocha.  

4. Estabelecer que o calendário de reuniões da Comissão Temporária de 

Comunicação para o CAU/CE seja aprovado na reunião plenária subsequente;  

5. Encaminhar esta deliberação ao Portal da Transparência.  

 

    Com 09 votos favoráveis, 00 votos contrários, 00 abstenções.  

  

___________________________________  

Lucas Ribeiro Rozzololine Muniz  
                                                   Presidente do CAU/CE  
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          DELIBERAÇÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA-DPO CAU/CE Nº 118/2021 

Local: Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Ceará – CAU/CE 

Endereço: Rua do Rosário, 777 – Centro – Fortaleza – Ceará 

Data: 11 de agosto de 2021    
                                                 FOLHA DE VOTAÇÃO 

 

 

CONSELHEIRO 
VOTAÇÃO 

Sim Não Abstenção    Ausência 

T
IT

U
L

A
R

 

Lucas Ribeiro Rozzoline Muniz - - - - 

Denise Sá Barreto Rebouças Seoane x    

Henrique Alves da Silva x    

Brenda Rolim Chaves x    

Francisco Edilson Ponte Aragão  x    

Lucilla Maia Santos Rocha  x    

Manoel Rômulo da Silva Filho  x    

Mário Antônio da Silva Guerra Roque x    

Rafaella Vasconcelos Albuquerque    x 

Rafael Soares Eduardo  x    

S
U

P
L

E
N

T
E

 

Germana Pinheiro Câmara      

Ney Fonseca Barroso Filho      

Sandy Araújo Sousa     

Fernanda Girão Lopes      

Mayara Lima de Carvalho     

Renato Oliveira Silva     

Juliana Feitosa Holanda Queiroz  x    

Francisco Wares Bezerra Junior      

Cintia de Menezes Lins      

Ticiana Nóbrega Sanford      

Histórico da Votação Plenária - Sessão Plenária Ordinária Nº 118/2021                    

Data:11/08/2021 

Matéria de votação: INSTITUIÇÃO DA COMISSÃO TEMPORÁRIA DE COMUNICAÇÃO. 

Resultado da Votação: Sim (09)   Não (00)   Abstenções (00)    

 

 

 


